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Ofício n° 026/2017 Ourinhos/SP, 26 de fevereiro de 2018. 

 
Excelentíssimo Senhor 

Dr. Adelino Lorenzetti Neto 

DD Promotor de Justiça - Ourinhos/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

O Observatório Social do Brasil - Ourinhos1, vem por meio deste 

informar à V. Exa. que chegou ao nosso conhecimento informações de desvio de recursos 

públicos, que devem ser apurados a sua real quantia. 

 
Pelo que se soube ocorreu a contratação direta da Cooperativa 

Brasileira de Trabalho dos Profissionais das Artes para a realização de Cursos, dentro do Projeto 

Músicas em Expansão. Foi a quem teria executado os tais Cursos, porém, dentro das 

informações que recebemos, consta que não ocorreram os Cursos em questão, de modo que 

ocorreram os desvios noticiados. 

 
Um dos exemplos que nos chegou, quanto ao possível desvio de 

dinheiro público, foi a contratação de VANUSA CRISTINA KOHN BURATTO, que teria recebido 

pela ministração de aulas de Fisioterapia para músicos - LER. Ocorre que VANUSA é conhecida 

como esposa do Diretor da Escola de Música Municipal, SR. PAULO EDUARDO FLORES DA SILVA, 

cujas aulas não teriam ocorrido. 

 
Pelo que se percebe nas listas de presença anexas, houve cursos em que 

os alunos assinaram a lista de presença e no curso em que VANUSA teria sido professora, 

apenas há as anotações “F” e “P”, SEM A ASSINATURA DOS ALUNOS. 

 
Os documentos anexos (cópia de diálogo em WHATSAPP, 12 folhas 

impressas apenas no anverso) foi entregue à membros do Observatório Social do Brasil - 

Ourinhos, durante uma Assembleia Extraordinária realizada no Centro Cultural local, convocada 

e realizada no dia 23/02/2018, a partir das 16h, valendo apontar que o documento foi 

distribuído para os presentes, considerando que a Assembleia teve seu início às 18h. 
 
 
 

1 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem como missão o controle 

social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da 

Constituição Federal. 
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Aliás, nas cópias do WHATSAPP anexo, consta também que o Secretário 

Municipal da Cultura de Ourinhos vendeu para a própria Cooperativa, um instrumento musical, 

a saber, uma bateria USADA, pelo preço de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), cujo preço 

foi maior que o de mercado, segundo o diálogo referido (whatsapp): “...pouco super faturada, 

hein... vale tudo isso? Desculpe questionar mas é o preço de uma bateria nova zerada completa 

top de linha com pratos zildjan... ainda assim não é tudo isso...” 

 
Ante os fatos noticiados, visando a apuração de desvios, além daquele 

que pode se referir com as pessoas de: VANUSA CRISTINA KOHN BURATTO e mesmo de 

eventuais indícios de prática de crimes, inclusive, em tese, de falsidade, de uso de documento 

falso e também nas pessoas de: PAULO EDUARDO FLORES DA SILVA, RODRIGO DONATO, entre 

outros, até formação de quadrilha, pede-se as devidas apurações, expedindo-se os ofícios e 

requisições necessários. 

 
Desde já agradecemos e aproveitamos o ensejo renovando nossos 

protestos de real estima e consideração. 

 

 
Atenciosamente, 

 

 
 

EURICO APARECIDO RODRIGUES 

Presidente 

OSBO – Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


